
                Amigo Cliente, para orientá-lo melhor quanto aos procedimentos e normas da garantia das 
baterias  TL#10, estamos apresentando todo processo de garantias da nossa empresa, que deverá 
ser seguido.

1º - Preencher corretamente o Certificado de Garant ia Contratual,
sendo indispensável no ato da venda ao consumidor f inal.

O certificado deve ser autêntico, todos os campos devem 
ser preenchidos de forma clara e legível.

Não pode conter rasuras, emendas, campos em branco, cores de canetas

 diferenciadas  ou letras que causem confusão de entendimento.

2º - Observar se o número do Certificado de garanti a confere com o 
número que está gravado na bateria.

INSTRUÇÕES, NORMAS E PROCEDIMENTOS DE GARANTIA



3º - Verificar na garantia se o produto está dentro  do prazo de validade 
(observar o dia que está sendo solicitado à garanti a).

4º - Defeitos causados por manuseio incorreto não s ão garantidos.

FIO CORTADO PÓLO QUEBRADO

MARCAS DE CHOQUE, QUEDA ENTRE OUTROS

5º - Recomendamos sempre vender primeiro, as bateri as que estão no seu estoque à mais tempo;

6º - Os produtos (baterias)  garantidos  aqui, dest inam-se exclusivamente  a  tabela  de  aplicação fo rnecida 
pelo Representante, ou através de nosso site: www.t otalmoto.com.br

7º - A TOTAL se responsabiliza  em garantir  o que é aqui e no Certificado de Garantia Contratual orie ntado 
e estabelecido. Em  caso  de mau  funcionamento  da   bateira, apesar do uso  correto e do cumprimento de 
todas  as  normas que estabelecem  os direitos do c onsumidor, o produto com defeito será substituído. No
caso de comprovação  pelo  próprio  Representante  ou  pela  TOTAL que houve má fé, dolo ou descumpri-
mento do que estabelece o CERTIFICADO DE GARANTIA e  as NORMAS, não haverá reposição de qualquer
produto. É o absolutamente correto e justo.

8º - Se estiver tudo correto conforme as especifica ções do Certificado de Garantia Contratual  e  as N ormas
e Procedimentos, o produto será substituído. Para  isso  procure  o seu Representante ou Distribuidor que 
deverá  recolher as baterias e os seus respectivos Certificados de Garantia;

9º - Cada produto na garantia, devidamente  seguido   às  orientações  anteriores,  será objeto de anál ise do 
nosso departamento de garantias, que comunicará ao Representante  as  razões  do  ocorrido,  para assi m
 ser reposto.

VISITE NOSSO SITE

www.totalmoto.com.br


